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ESTADO DO PARANA

CONTRATO DE COMPRA E VENDA N'IO2I2O22
(Pregão Eletrônico N" 068/2022 - PMM)

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurldica de direito público intemo inscrita no CNPJÀ4F

sob o no 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-l SSPÆR e inscrito no CPF/lvfF sob o no 524.704.239-53, de ora em diante

denominado CONTRATAI\TE; e a empresa GYN LED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa

jurldica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o no 29.631.04310001-24, com sede na Avenida
-Guarujá, 

no 619, Quadra 54, Lote 17, Bairro Jardim Atlântico, Cidade de Goiânia, Estado de Goiás, CEP

74343-370, Telefone (62) 3238-8300, e-mail: licitacao@erupof8.corn.br, representada por seu

administrador, Sr. Femando de Souza tJrzeda, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 3250387

SSP/GO, e inscrito no CPF/MF sob o no 633.989,151-91, de ora em diante denominada

CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002 e à Lei 8.666193,

subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Editat de Þregão Eletrônico N" 0'68/2022,

resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CL,ÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa para fornecimento de braço de

iluminação pública nas vias urbanas do municlpio de Marmeleiro, atendendo as necessidades do

Departamento de Urbanismo, constantes no item 2.1 da cláusula segunda, de acordo com, os lotes

relácionados no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico no 06812022, para os quais a CONTRATADA
foi a vencedora no certame licitatório.

Parágrafo (lnico
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fÌns de direito, obrigando às partes em

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico n" 06812022 e seus anexos,

juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora conhatado, o CONTRATA¡ITE pagarâ a CONTRATADA o valor
global de R$ 61.380,00 (sessenta e um mil e trezentos e oitenta reais), de acordo com a proposta abaixo

descrita:

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inõlusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

frscaii e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários

ao cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, allnea "d" da Lei no

8.666lg3,desde que devidamente comprovado o desequillbrio contratual por parte da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferênci a, depósito ou Ordem Bancária

Eletrônica, até o décimo quinto dia do mês subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada

adequação com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal
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3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

licitação e Contrato de Fomecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6.205.6651000 l -01

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE COMPRA E VENDA N" IO2I2O22

(Vinculado ao Pregão Eletrônico N" 06812022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do

FGTS, válidas para o perlodo do pagamento.

3.4 Em caso de devoluçäo da Nota Fiscal ou Fatura para coneção, o prazo para o pagamento passará a

fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJS.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo
pagamento pela variação do lndice INPC oconida no perlodo, salvo a ocorrência do disposto no $lo desta

Cláusula.

cl,Áusrrl,A QUARTA - DOS RECURSOS F'INANCEIROS
4.1 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que fiata o presente edital, são oriundos da

I1 Priblica. Os recursos correrão conta da

CLÁ,USULA QUINTA - DOS PRAZOS, FORMA, LOCAL DE ENTREGA, VIGÊNCIA E

CRITÉRIO DE REAJUSTE
5.1 A entrega dos materiais será parcelada e deverá ser entregue junto ao almoxarifado da Prefeitura

Municipal, localizado na Avenida Macali, no 830, Bairro Ipiranga, no prrlzo máximo de 15 (quinze) dias,

após solicitação formal, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinafura do contrato,

onde serão verificadas: quantidade e marca ofertada, reservando-se ao Municlpio o direito de recusar

aquelas em desacordo com o pedido.

5.2 Os prazos de que tratam o item 5.1, poderão ser pronogados uma vez, por igual período, quando

solicitado pelo convocado durante o transcurso do ptazo e desde que ocolra motivo justificado aceito pela

Administração.

5.3 Os braços deverão ser entregues obedecendo aos padrões de qualidade, conforme ofertado na

proposta, em embalagens fechadas originalmente da fábrica para que as características originais do

produto sejam mantidas, caso contrário a contratante poderá recusaf os mesmos.

5.4 A contratante através do Fiscal de Contrato providenciará a Nota de Empenho para atendimento das

demandas e o enviará para a empresa providenciar a entrega dos itens
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5.5 Os produtos cotados e entregues deverão ser de qualidade e a Contratada deverá entregáJos dentro

dos padrões de qualidade exigidos nos termos regulamentados por normas legais, em especial ABNT e

INMETRO.

5.6 A Contratada deverá prestar à Administração Municipal sempre que necessário, ou por esta solicitado,

esclarecimentos e informações acerca dos materiais entregues.

5.7 Os produtos serão recebidos pelo setor de almoxarifado que após verificação do objeto e o
atendimento de todas as exigências e condições, emitirá atestado de recebimento definitivo,

5.8 A Contratadaficarâobrigada a trocar a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que

o ato do recebimento não importarânaaceitaçäo.

5.9 krdependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas serão aplicadas as sanções previstas

neste edital e legislação vigente.

s.10 coNDrçÕEs DE RECEBIMENTO DO OBJETO:

5.10.1 Os objetos deste edital serão dados como recebido conforme:

5.10.1.1 Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para

efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada conferência dos

itens, se identifîcada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado.

5.10.1.2 Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da quantidade

dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada

pelaârearesponsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução.

5.10.1.3 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com

o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os

fomecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa

fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção

necessária.

5.10.1.4 Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será

determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituiçäo. Este prazo iniciar-
se-á a partir dadatada notifrcação da contratada. A detentora da Contrato ficará obrigada a substituir, às

suas expensas, o item do objeto que for recusado.

5.10.1.5 Independentemente da aceitação, a empresa fomecedora deverá garantir a qualidade dos

produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela

Âdrinistração, às suàs expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o
perfodo de cobertura da garantia.

5.10.1.6 Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação do

Departamento iolicitante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,

mintido o preço inicialmente ðontratado. Sendo que o ato do recebimento não importarânaaceitaçáo.

meses contados da data da assinatura5.110 prazo de vigência do contrato será pelo período de 12 (doze)

do Contrato de Compra e Venda, ou seja, até 04 de setembro 2023, admitindo

art.57 da Lei 8666193.
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5.12 Havendo pronogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal
a variaçäo acumulada do INPC, a paftir da data da assinatura do presente instrumento.

cLÁusuLA sExrA - DAs oBRTGAÇÕES DA CoNTRATANTE
Compete ao Conffatante:
6.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

6.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com

as especifrcações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo'

6.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades veriftcadas no

produto fomecido, para que seja substituldo, reparado ou conigido.

6.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/ servidor

especialmente desi gnado.

6.5 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

6.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONDIçOES DE

F'ORNECIMENTO DO OBJETO
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade contratual,

salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em

estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota frscal

constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de

garantia;

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma

versão em português, e da relação da rede de assistênci a técnica autorizada;

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do produto, de acordo com os artigos 12,13,18 e

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

2.4.1 Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir,

remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto

com avarias ou defeitos, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE.

7.5 Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concementes ao objeto da presente

licitaçãó, bem como demais CustoJ, encargos inerentes e necessários para a comple_ta execução das

obrigâções assumidas. A empresa contratada deverá arcar com os valores referentes ao frete para entrega

no ñ't*i.ipio de Marmeleiio, nas dependências do Almoxarifado ou em local a ser indicado pelo

departamento solicitante.
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7.6 Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações fiscais,

trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto

desta licitação.

2.7 Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçöes por ela

assumidas, todæ as condições de habilitaçäo e qualificação exigidæ na licitação.

7.8 A Contratada deverá entregar, durante toda a vigência do Contrato, a mesma marca dos produtos

apresentados na proposta.

7.9 A Contratada deverá dar Garantia dos braços ofertadas pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos,

expedida pelo fabricante.

7.10 A Contratada responderá pelo cumprimento dos postulados legais vigentes no âmbito federal,

estadual ou municipal, bem como assegurar direitos e cumprimentos de todas as obrigações.

7.ll A Contratada deverá entregar os produtos dentro das especiftcaçöes contidas no presente Edital,

obedecendo todas as recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

7,12 A Contratada deverá assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos bem como pela

qualidade destes, de acordo com as especificações constantes na proposta e/ou Edital e seus anexos, assim

como prestar esclarecimentos necessários.

7.13 AContratada deverá responsabilizar-se pelo transporte e deslocamento do material'

7,14 AContratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Licitador/ Contratante e

a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto da presente licitação,

isentando o iicitador/Contratante de qualquer reclamação que possa surgir em decorência dos mesmos,

cLÁUSULA OITAVA DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta.

8. 1.2 Apresentar documentação falsa'
8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.

8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.

8.1.5 Não mantiver a proposta.
8.1.6 Cometer fraude fiscal.
8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto aã enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.3 Nos termos do artigo 87, daLei 8.666193 e suas alteraçöes, no caso de descumprimento total ou

parcial de qualquer das ãbrigaçOes assumidas, a Administração poderá, sem prejulzo da responsabilidade

ðiuil " criminai, e observaáo o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes

sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim que não acarretarem
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prejuízos significativos ao objeto da contratação;
b) Multa moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela

a que se refere a obrigação, até o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a

Administração poderá optar pela manutençäo da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com

as penalidades dal decorrentes;
c) Multa compensatória de20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;
d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei
10.520102, sem prejufzo das multas previstas em edital e das demais cominaçöes legais;

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a corespondente
diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da

intimação por parte do Municlpio, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada

possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para

inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Municlpio de Marmeleiro/PR.

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa

não recolhida será encaminhado para inscrição em Dfvida Ativa e posterior execução pela Procuradoria

Geral do Municfpio de Marmeleiro.

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência

da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo

devidamente informado para a apreciação e decisäo superior, dentro do mesmo prazo.

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se

o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.66611993.

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando

em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade.

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF'

cLÁusuLA NoNA - DA FISCALTZAçÃO
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fomecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9.2 O recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de

responsabilidade do Diretor do Departamento de Urbanismo ou servidor(es) designado(s) por ele.
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9.3 A f]scalizaçäo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor, ainda

que resultem de condições técnicas, vlcios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

9.4 O responsável pelo acompanhamento e fiscalização daexecução do Contrato, citado acima, procederá

ao registio das oconênoias e adotando as providências necessárias ao seu fìel cumprimento, tendo por

parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas

ätribuiçOes está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art'

78 e 8fi da Lei 8666lga que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e

cometimento de outros atos ilícitos.

Parágrafo tlnico
A açlo fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666193,

bem como em relação aos prazôs, condições e qualifìcações previstæ no Edital de Pregäo Eletrônico no

06812022.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,

comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notifrcado por

èscrito, com antecedência mlnima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa

prevista no art, 77 daLei n" 8.666193.

S3" A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em

deconência da rescisão por inadimplemento de suas obrigaçöes contratuais.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto contratual.

S1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões necessários, nos termos do artigo 65, $ 1o da Lei n' 8.666193'

S2" A alteração de valor contratual, deconente do reajuste de preço, compensação ou penalização

frnanceira prévista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à conupção previstas na legislação brasileira, dentre

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nÎ 8.42911992), aLei Federal n'' 12.84612013 e

seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste das partes poderá
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oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de

quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,

doação, compensação, vantagens financeiras ou beneflcios indevidos de qualquer espécie, de modo

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilfbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

déste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666193.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n" 8.666193 de 2l de junho

de 1993 e pelos preceitos de Direitõ Púbiico, aplicando-seJhi supletivamente os princípios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cLÁusuLA DÉcIMA QUINTA - DA TRANSMISSÃo DE DocuMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de conespondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA-DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no

10.520, de2002,no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem

como nos demais regulamentos e nornas administrativas, que fazem parte integrante deste Conffato,

independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e

seur sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro,

Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer drivida que possa surgir a respeito do presente contrato,

independente do domicllio da CONTRATADA.

Marmeleiro,05 de setembro de2022.

F ERN AN Do D E souzÁ ff å'fi lo..iå"J?'ff,.lJi'.' 
o'

u RZ EDA:63 3e8e 1 s 1 e 1 HÍ:iiiti'||iÏ Ïlo,,o,.o,,oo,

GYN LED INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

Femando de Souza Urueda
Contratada

MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante
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MUNICIPIO DE MARMELEI'dä,
ESTADO DO PARANA

EXTRATO PARA PUBLICAçÃO
CONTRATO DE COMPRA E VENDA N" IO2I2O22

(Pregõo EletrônÍco N" 068/2022 - PMM)

CONTRATANTE: MIJNICÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: GYN LED INDUSTRI.A E COMERCIO LTDA

OBJETO: contratação de empresa para fomecimento de braço de iluminação pública nas vias urbanas do

município de Marmeleiro, atendendo as necessidades do Departamento de Urbanismo.

VALOR TOTAL: R$ 61.380,00 (sessenta e um mil e trezentos e oitenta reais)'

pRAZO DE EXECUçÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da

data de sua assinatura, ou seja, até04 de setembro de2023.

DATA DE ASSINATIIRA DO CONTRATO: 05 de setembrc de2022.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 05 de setembro de2022

Pilati
de Marmeleiro
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